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RESUMO 

Esta auditoria teve como objetivo avaliar a operação dos serviços de transporte escolar no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

No  planejamento  da  auditoria  ficou  definido  que  seriam  analisados  os  contratos  de
prestação de serviços nº 005/2023, 006/2023, 007/2023, 008/2023, 024/2023, 025/2023 e
026/2023, os processos 12.690/2023, 27.612/2023 e processo 707/2023 e os processos de
pagamento  de  nº  4.556/2023,  8.148/2023,  4.533/2023,  5.667/2023,  5.274/2023,
4.459/2023,  11.392/2023,  10.225/2023,  10.230/2023,  17.535/2023,  16.545/2023,
15.463/2023,  13.103/2023,  13.272/2023,  13.106/2023,  13.741/2023,  16.544/2023,
15.526/2023,  15.465/2023,  10.443/2023,  10.226/2023,  10.229/2023,  11.391/2023,
7.617/2023, 8.453/2023, 8.101/2023 e 9.699/2023.

Através de um controle qualitativo e quantitativo, foram analisados todos os contratos e
processos listados no parágrafo anterior.

O benefício financeiro desta Auditoria é no valor R$ 14.092.345,38, referente ao valor total
dos contratos citados acima.

A equipe de auditoria diagnosticou deficiências que culminou nos seguintes achados:

1. Divergência entre os veículos atestados com os da vistoria;

2. Inexatidão entre motoristas atestados com os do contrato; 

3. Ausência de execução de rotas contratadas; 

4. Inexatidão entre os valores apresentados e o contrato;

5. Divergência  entre  rotas  apresentadas  na  planilha  e  as  estipuladas  em
contrato;

6. Ausência de comprovação da quantidade de passes adquiridos;

7. Idade do veículo superior ao permitido em contrato;

8. Divergência entre os valores no demonstrativo mensal por rota.

A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs
recomendações de melhorias para a regularidade dos procedimentos.
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1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria  operacional foi  autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI 2023,
confeccionado  pela  Controladoria  Geral  do  Município,  aprovado  pelo  Decreto  nº
27.943/2023 buscando atender a Ação nº 019 que prevê avaliar a operação dos serviços de
transporte escolar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

Escopo dos trabalhos:

Avaliar a operação dos serviços de transporte escolar no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação.

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAG’s) e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto
22.893/2019). 

Nenhuma restrição foi imposta aos exames. 

A obtenção dos resultados foi efetuada por meio dos seguintes procedimentos:

I  –  Análise  dos  Contratos  de  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023  e  026/2023  e  dos  processos  de  pagamento  de  nº  4.556/2023,  8.148/2023,
4.533/2023, 5.667/2023, 5.274/2023, 4.459/2023, 11.392/2023, 10.225/2023, 10.230/2023,
17.535/2023,  16.545/2023,  15.463/2023,  13.103/2023,  13.272/2023,  13.106/2023,
13.741/2023,  16.544/2023,  15.526/2023,  15.465/2023,10.443/2023,  10.226/2023,
10.229/2023, 11.391/2023, 7.617/2023, 8.453/2023, 8.101/2023, 9.699/2023;
II – Observação direta;
III – Inspeção física;
IV – Indagação;
V – Recálculos dos valores apresentados e pagos;
VI  –  Análise  documental,  onde  foram  verificados  os  Certificados  de  Registro  e
Licenciamento   de Veículo -  CRLV dos veículos apresentados no processo de licitação,
Termo de Autorização  dos  Veículos,  Laudo  de  Vistoria  Técnica  dos  veículos,  Laudo  de
Vistoria Técnica das empresas, CNH dos motoristas, certificado de aprovação no curso de
Formação  de  Condutores  de  Veículos  de  Transporte  de  Escolares,  Credenciamento  de
motoristas emitido pelo Detran, Autorização do Detran para os acompanhantes, Certificados
de curso de Cuidados Especiais no Transporte de Escolares;
VII  -  Aplicação de questionários junto:  ao Secretário  Municipal  de Educação,  Gestor  do
Contrato do Transporte Escolar, a Gestão da Unidade Escolar (Direção e Coordenação) e
aos alunos (usuários) do transporte escolar.

Benefícios estimados da auditoria:

Caso sejam adotadas as recomendações propostas neste relatório, os benefícios estimados
pela auditoria serão: Melhoria da qualidade da prestação de serviço do transporte escolar, e
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assim, gerar impactos sociais positivos com melhoria no conforto, segurança e bem-estar
dos escolares para mitigar o desgaste e cansaço, pois esses fatores podem influenciar no
rendimento  dos  mesmos,  assim como,  garantia  da  observância  de  normas  aplicadas  e
garantia da correção de irregularidades ou impropriedades, caso haja.

Deliberação e razões da fiscalização

Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 19/2023 do Plano Anual de
Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2023),  no intuito  de avaliar  a  operação dos
serviços de transporte escolar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 

Objetivo e questões

Avaliar a  operação dos serviços de transporte  escolar. Para cumprir o objetivo proposto,
foram definidas as seguintes questões: 

• O transporte escolar atende a todos os alunos da educação básica pública, residentes na
zona rural do município, nos três níveis (educação infantil, ensino fundamental e médio)?

• Como é definida a rota do transporte escolar? Há quantos alunos por rota? Como é feita a
aferição da distância de cada rota?

• Relatório com todas as rotas e horários dos transportes escolares;

• A empresa  prestadora  do  serviço  está  mantendo  conforme  exigido  no  contrato,  os
documentos de regularidade fiscal exigidos no procedimento licitatório? Sendo eles:
Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, débitos perante a Fazenda Estadual –
Estado Sede da Empresa;
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, débitos perante a fazenda Municipal  -
Município Sede da empresa.
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, débitos perante a Justiça do Trabalho.
Comprovação de inscrição no CNPJ.
Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de
Colatina.

• Os veículos  usados  no  transporte  dos  escolares  estão  obedecendo  os  requisitos  do
contrato? Sendo eles:
Veículo com no máximo 15 anos de uso e em perfeito estado de conservação e legalizado
para este fim.
Faixa de Identificação “ESCOLAR”
Vistorias Técnicas.
Selo de conformidade dentro da validade fixado no para brisa do veículo.
Termo de autorização do Veículo no para brisa dianteiro do veículo.
Veículos equipados com Pneus borrachudos no eixo traseiro.
Está sendo removida a poeira diariamente no início e final da rota.
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• Foi designado representante para realização da tarefa de fiscalização da execução do
contrato?

• Houve uma regular e efetiva fiscalização e acompanhamento por parte dos setores ou
servidores responsáveis, bem como estão devidamente documentadas?

• Existe ateste do Fiscal do Contrato no processo de pagamento?
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2 ACHADOS DA AUDITORIA

Esta  seção  apresenta  uma  visão  consolidada  das  medidas  e  ausência  de  medidas
detectadas durante o trabalho da equipe de auditoria. É considerada irregularidade aquele
achado que representa violação as exigências legais, e por isso sua correção deve ser alvo
de determinação do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela Unidade Central de
Controle Interno sob pena de responsabilidade solidária, após tomado ciência (art. 74, §1°
CF, art. 76,§1° TCEES, art. 44 LC 621/2012 e art. 87, §1° LOM). 

Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal, bem como do
artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Lei Complementar Estadual n°
32/1993,  o  responsável  pelo  Controle  Interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ao Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo, sob pena de responsabilidade solidária.

É considerada ausência de boa prática o achado que não viola exigências legais, mas
verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência, eficácia e efetividade
de forma a afastar restrição a direitos dos cidadãos e/ou evitar desperdício de dinheiro
público causando dano ao erário. Nesses casos recomenda-se a adoção de boas práticas,
após  a  ciência,   sob  pena  da  ação  ou  omissão  configurar  improbidade  administrativa
passível de responsabilização.

A Constituição Federal - CF, no art. 208, inciso VII, estabelece que o dever do Estado com
a educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as
etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

Diante  dessa  regra,  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB  -  Lei
9.394/1996), dispõe que é da responsabilidade do Estado o transporte dos alunos da rede
estadual (artigo 10, VII), e dos Municípios, o dos alunos da rede municipal (artigo 11, VI). 

Ademais,  o  serviço  de transporte escolar  ofertado aos alunos da rede pública assume
importância  estratégica  diante  da  diretriz  de  universalização  do  atendimento  escolar,
estabelecida  na  meta  nº  7.17,  no  Anexo  da  Lei  nº  6.270/2015,  que  dispõe  sobre  a
aprovação do Plano Municipal de Educação (2015-2025) do município de Colatina - ES. 

Após execução da Auditoria, foram verificados os seguintes achados:

2.1. Divergência entre veículos atestados com os da vistoria
Base legal: Cláusula 8ª do Contrato de Prestação de Serviços (8.1.1)

Analisando os processos de pagamentos em face ao de contratação, observou-se que, em
alguns casos, os veículos que foram vistoriados não são os mesmos que estão na execução
do serviço de transporte escolar.
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O veículo atestado pela escola EEEFM Geraldo Vargas Nogueira: ônibus placa MQH6044,
não consta nos listados no processo nº 12.690/2022 que passaram por vistoria técnica.

Os veículos atestados pela escola EEEFM Geraldo Vargas Nogueira: ônibus placa MQS8J20;
Kombis placa GYW9524 e LRJ1292 não constam nos listados no processo nº 12.690/2022
que passaram por vistoria técnica.

Os veículos atestados pela escola EEEFM Rubens Rangel: Micro-ônibus placa MSK6010;
Kombi placa HEQ2106 não constam listados no processo nº12690/2022 que passaram por
vistoria técnica.

Os veículos atestados pela escola EECOR de Colatina: ônibus placa LPR3A69 e ônibus
placa  MSL?G23  (placa  incompleta  no  relatório)  não  constam  listados  no  processo
nº12690/2022 que passaram por vistoria técnica.

O veículo  atestado  pela  escola  EECOR de  Colatina:  ônibus  placa  CKS6I34  não  consta
listados no processo nº12690/2022 que passaram por vistoria técnica.

O veículo atestado pela escola Prof.ª Nea Monteiro Costa: Van MSY3979 não consta listados
no processo nº12690/2022 que passaram por vistoria técnica.

Os veículos atestados pela escola EEEFM Rubens Rangel: ônibus KXN6A44, Micro-ônibus
LOV7911,  não  constam  listados  no  processo  nº12690/2022  que  passaram  por  vistoria
técnica.

O veículo atestado pela escola Prof.ª  Nea Monteiro Costa: ônibus MRM9293 não consta
listados no processo nº12690/2022 que passaram por vistoria técnica.

As situações acima evidenciadas podem ser verificadas nos seguintes processos:

Processo nº 4.533/2023 (pagamento da Viação São Roque – fevereiro) 
Processo nº 5.274/2023 (pagamento da Viação Marilândia – fevereiro)
Processo nº 4.459/2023 (pagamento Aritur – Fevereiro) 
Processo nº 7.617/2023 (pagamento da Aritur – março)
Processo nº 8.453/2023 (pagamento Viação Marilândia – março)
Processo nº 10.443/2023 (pagamento Viação São Roque – Abril)
Processo nº 10.226/2023 (pagamento Aritur – Abril)
Processo nº 15.526/2023 (pagamento Viação São Roque – junho)
Processo nº 13.103/2023 (pagamento Aritur – maio)
Processo nº 13.106/2023
Processo nº 13.741/2023 (pagamento Viação Marilândia – maio).

Em resposta aos achados, a Secretaria de Educação nos informou que a constatação de
informação divergente entre os veículos vistoriados e os veículos constantes nas planilhas
de frequência da rede Estadual deve-se pela ausência de conferência in loco e alteração por
veículo que tenha sido substituído no decorrer da operação.
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Pelo exposto, recomenda-se fazer a conferência in loco dos veículos que estão realizando
efetivamente  o  transporte  escolar.  Recomenda-se  também  que  seja  demandado  às
empresas que no caso de substituição do veículo, seja atualizado também no processo.

2.2.  Inexatidão entre motoristas atestados com os do contrato
Base legal: Cláusula 2.1 do contrato de prestação de serviços.

Analisando os processos de pagamentos em face ao de contratação, observou-se que, em
alguns casos, os condutores dos veículos (motoristas) que foram relacionados/identificados
no processo de contratação, não são os mesmos que estão, atualmente, na condução dos
veículos do transporte escolar.

Os  motoristas  atestados  pela  escola  EEEFM  Geraldo  Vargas  Nogueira:  Ademar  Luiz
Dalmoneck  e  Matias  Goldner  não  constam  listados  no  processo  nº  12.690/2022  (de
contratação), (Viação Marilândia, Processo 5274/2023, 8453/2023, 10229/2023, 13741/2023)

O motorista atestado pela escola EEEFM Prof.ª Nea Monteiro Costa: Paulo Alexandre Alves
de Souza não consta listado no processo nº 12.690/2022 (de contratação). Viação Joana
D'Arc. Processo nº 9.699/2023, nº 5.667/2023

O  Motorista  atestado  pela  escola  EEEFM  Geraldo  Vargas  Nogueira:  Washington  Luiz
Casagrande não consta listado no processo nº 12.690/2022 (de contratação). Viação Joana
D'Arc. Processo nº 9.699/2023, 5667/2023

Os motoristas atestados pela escola EEEFM Rubens Rangel: Sergio Bailk e Luiz Antonio
Schultz  Finck  não  constam  listados  no  processo  nº  12.690/2022  (de  contratação)  Aritur
Processo nº 7.617/2023, 10.226/2023, 13.103/2023, 4.459/2023

Os motoristas atestados pela escola EECOR de Colatina: Evericio Paula Capatto e Valter
Games Martins não constam listados no processo nº 12.690/2022 (de contratação) Aritur
Processo nº 7.617/2023, 10226/2023, 13103/2023, 4459/2023

Os motoristas atestados pela escola CEEFMTI Conde de Linhares: Kennedy Zoppi Frohelich,
Demerson  das  Neves  Favoretto  não  consta  listados  no  processo  nº  12.690/2022  (de
contratação) Viação Marilândia Processo 8.453/2023, 13.741/2023

O motorista atestado pela escola EECOR de Colatina: Renato Kiper não consta listado no
processo nº 12.690/2022. (de contratação). Viação Marilândia Processo 8.453/2023

Os motoristas  atestados pela  escola  EEEFM Prof.ª  Nea  Monteiro  Costa:  Demerson das
Neves Favoretto e Kennedy Zoppi Frohelich não consta listados no processo nº 12.690/2022
(de contratação). Viação Marilândia Processo 8.453/2023, 10.229/2023, 13.741/2023
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O motorista atestado pela escola EEEFM Rubens Rangel: José Carlos Vargas não consta
listados  no  processo  nº  12.690/2022  (de  contratação)  Viação  Marilândia  Processo
8453/2023, 10229/2023.

Em  resposta  ao  achado,  a  Secretaria  de  Educação  informou  que  a  constatação  de
divergência entre os motoristas constantes nas planilhas de ateste e motoristas constantes
no  processo  de  contratação,  “ocorreu  em  virtude  da  não  atualização  da  planilha  de
frequência/acompanhamento  do  transporte  pelas  unidades  escolares,  que  por  equívoco,
mantiveram o nome dos motoristas constantes da planilha do ano anterior. Outro fato, foi
que,  alguns  motoristas,  constantes  no  processo  de  contratação,  se  afastaram  por:
rompimento de vínculo ou por  gozo de férias ou licença para tratamento de saúde.  Da
mesma  forma,  por  lapso,  não  ocorreu  a  atualização  das  planilhas  de
frequência/acompanhamento do transporte escolar.”

Pelo exposto, recomenda-se que em caso de substituição de motorista (afastado por motivo
de saúde,  férias,  desligamento da empresa,  etc)  seja  juntada a documentação do novo
profissional ao processo.

2.3 Ausência de execução dos percursos dos lotes 004 e 008
Base legal:  Cláusulas 3.5 e 3.9 do Contrato de Prestação de Serviços  Anexo I do Contrato de Prestação de
Serviços

A partir  de  análise  aos  processos  nº  8.453/2023  e  nº  4.533/2023  verificou-se  que  os
percursos do lote 004 (código da rota 20172506075 – vespertino) do contrato nº 008/2023
de  responsabilidade  da  Viação  São  Roque  e  lote  008  (código  da  rota  20172506077  –
noturno)  do  contrato  nº  007/2023  de  responsabilidade  da  Viação  Marilândia  não  foram
executados.

Em  resposta,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  informou  que  as  contratadas  não
executaram porque  não houve  matrículas  de alunos residentes  no percurso contratado.
Assim, restou frustrada a expectativa de execução e as escolas registraram falta, quando na
verdade, não havia motivo para a execução.

Pelo exposto recomenda-se que, se não há execução no percurso contratado em virtude de
ausência de alunos, analisar a possibilidade de fazer supressão ao contrato, readequando
para a nova realidade.

2.4 Divergência entre rotas apresentadas na planilha e estipuladas no contrato
Base Legal: Anexo I do Contrato de Prestação de Serviços nº007/2023

Nos processos  nº 5274/2023 e 8453/2023 a escola que atesta os lotes 007 e 008 (turno
noturno) é Conde de Linhares,  porém, no contrato essa rota seria para escola Aristides
Freire. 

______________________________________________________________________________
Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada – Colatina/ES – CEP:29702-712 
Telefone: (27) 3721-8084
e-mail:auditoria  @colatina.es.gov.br                                                                                                                      10



Em  resposta,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação informou  que  as  rotas  contratadas
visavam contemplar as matrículas no Ensino para Jovens e Adultos (EJA) ofertados pela
EEEFM Aristides Freire quando do início do trâmite de contratação. Porém, o Governo do
Estado, por meio da Secretaria de Estado da Educação, reorganizou a oferta do EJA em
Colatina  e  o  atendimento  deixou  de  ser  realizado  na  EEEFM  Aristides  Freire  para  ser
ofertado pelo CEEFMTI Conde de Linhares.

Pelo exposto recomenda-se analisar a possibilidade de readequar o contrato, retratando a
nova realidade.

2.5 Ausência de comprovação da quantidade de passes escolares adquiridos

Estipula art. 63 da Lei nº 4.320/64:

“A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do
respectivo crédito”.

No  Processo  nº  4.556/2023  verificou-se  que  o  documento  apresentado  pelo  Consórcio
Noroeste Capixaba demonstrando o quantitativo de passes escolares adquiridos no mês,
trata-se de uma simples folha com valor e quantidade, sem assinatura e identificação do
responsável por sua emissão.

Em resposta, a Secretaria de Educação informou que é possível demonstrar maior clareza
para  despesa  juntando  documento  comprobatório,  como  a  relação  nominal  com
demonstrativo  de  valor  creditado  mensalmente  para  cada  aluno,  pois  as  recargas  são
realizadas nominalmente pelo Sistema do Consórcio, podendo ser gerado arquivo nominal, o
qual equivale ao valor do recibo a ser quitado pelo contratante.  Foi demonstrado anexo à
resposta.

Pelo exposto recomenda-se que no momento da liquidação da despesa,  sejam juntados
elementos necessários à certificação do montante a ser pago, a fim de verificar o direito do
credor.

2.6 Idade de veículo superior ao permitido em contrato
Base legal: Cláusula 6.1.8 do Contrato de Prestação de Serviços.

Nos contratos 24/2023, 25/2023 e 26/2023 (Rede Municipal de Ensino), consta do item 3.11 a
“idade máxima” dos veículos para a execução do Transporte Escolar Municipal:

3.11 - Não serão aceitos veículos com mais de 15 (quinze) anos de uso.

Nos contratos 5/2023, 6/2023, 7/2023 e 8/2023 (Rede Estadual de Ensino), consta do item
3.10 a “idade máxima” dos veículos para a execução do Transporte Escolar Estadual.
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Assim, dá análise dos processos de pagamento, constatou-se que alguns veículos possuem
mais de 15 anos de fabricação: 

• MRM9293, MSI4429, MSI4436, MSI4456 da empresa Viação Joana D’Arc;
• DPF9092, GXM0I31da empresa Aritur;
• ECM5170, ECM5190, ECM5212, MRJ5134, MSN1H91 da empresa Marilândia;
• JRL5861, da empresa Aritur Transporte e Turismo LTDA;
• MSI4429, MSI4456, da empresa Viação Joana D’Arc S/A;
• MRK7113 da empresa Viação São Roque LTDA.

Em  resposta  ao  achado,  a  Secretaria  de  Educação  informou  que  a  equipe  de
acompanhamento à execução do serviço de transporte escolar compreendeu a idade de 15
anos até a virada do exercício. Ex.: 15 anos em 2023, sendo 15 anos até dezembro de
2023. Em virtude da proximidade do encerramento do ano letivo, foi “sugerido” pela SEMED
rever a situação/acompanhamento paro o início do ano letivo vindouro.

Pelo exposto recomenda-se que se faça os ajustes necessários o mais breve possível.

2.7. Divergência entre os valores no demonstrativo mensal por rota
Base legal: Anexo I do Contrato de Prestação de Serviço e Demonstrativo de Valor mensal.

Os valores apresentados no Demonstrativo de Valor Mensal por rota pela Superintendente
de  Transporte  nos  processos  nº  7617/2023  e  10.226/2023  estão  incorretos  quanto  ao
cálculo do valor total das rotas 09, 11, 15 e 16 do contrato nº 005/2023 da contratada Aritur
Transporte e Turismo Ltda.

Os  valores  apresentados  no  Demonstrativo  de  Valor  Mensal  por  Rota  no  Processo  nº
7.617/2023:

Processo Roteiro KM Dia Vr. KM Dias Valor Devido Valor Pago Diferença

7.617/2023

09 41,60 13,12 23 12.553,22 20.942,14 -8.388,92

11 26,60 16,51 23 10.100,82 22.176,23 -12.075,41

15 69,40 9,52 23 15.195,82 9.108,74 6.087,08

16 58,40 8,82 23 11.847,02 5.396,08 6.450,94

TOTAL 49.696,88 57.623,19 -7.926,31

Esse erro ocasionou um pagamento a maior de R$ 7.926,31 (sete mil novecentos e vinte e
seis reais e trinta e um centavos).

Os valores  apresentados  no  Demonstrativo  de  Valor  Mensal  por  Rota  no  Processo  nº
10.226/2023:

Processo Roteiro KM Dia Vr. KM Dias Valor Devido Valor Pago Diferença

10.226/2023

09 41,60 13,12 17 9.278,46 15.478,98 -6.200,52

11 26,60 16,51 17 7.465,82 16.391,13 -8.925,31

15 69,40 9,52 17 11.231,70 6.732,54 4.499,16

16 58,40 8,82 17 8.756,50 3.988,40 4.768,10

TOTAL 36.732,48 42.591,05 -5.858,57
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Esse  erro  ocasionou  um  pagamento a  maior  de  R$  5.858,57  (cinco  mil  oitocentos  e
cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Em resposta ao achado, a Secretaria de Educação concorda com o achado e, informou que:
“a constatação do achado refere-se a falta de atenção na montagem do
demonstrativo, ocasionando o pagamento indevido e a maior, mesmo que
sem dolo, trata-se de um erro. E por isso, foi realizada a correção mediante
o desconto do valor pago a maior mediante a liquidação dos processos de
nº 21.530/2023 e 24.075/2023”.

Diante do exposto,  recomenda-se que sejam revisadas as planilhas que demonstram os
valores  a  serem  pagos  mensalmente.  Solicitamos  que  a  SEMED  comprove  junto  à
Controladoria que o valor pago a maior foi  ressarcido e/ou compensado em pagamentos
subsequentes.

2.8. Situações que não configuram achados, mas consideram ausência de boas
práticas

2.8.1 Ausência de identificação do responsável pela escola nas planilhas de
controle  de  frequência  do  transporte  escolar  e  do  fiscal  do  contrato  no
demonstrativo de valor mensal por rota
Base legal: IN SEMED 01-2021 – Transporte Escolar

Segundo disposto no art. 6º da IN SEMED 01/2021, compete da Unidade Escolar:

V -  atestar a prestação dos serviços de transporte escolar no último dia
letivo  de  cada mês, emitindo para tanto, documento próprio, conforme
modelo (ANEXO I), e encaminhá-lo à Coordenadoria de Transporte
Escolar até o 2º dia útil de cada mês, para efetivação do pagamento às
empresas terceirizadas.

O ateste, serve neste caso, como elemento para subsidiar a SEMED no ato da liquidação da
despesa pública. E, segundo a art. 63 da Lei nº 4.320/64: 

A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo
crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados
terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III  -  os comprovantes da entrega do material  ou da prestação efetiva do
serviço.

Assim, ao analisar os documentos de atestes emitidos pelas Unidades Escolares, observou-
se  a  ausência  de  identificação  (carimbo  e  assinatura)  do  responsável  pela  escola  nas
planinhas de controle de frequência do transporte escolar nos seguintes processos:
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Processo nº 4459/2023  - prestação de contas Aritur  - fevereiro
Processo nº 5667/2023 – prestação de contas Joana D’Arc – fevereiro
Processo nº 7617/2023 – prestação de contas Aritur – março
Processo nº 9699/2023 – prestação de contas Joana D’Arc – março
Processo nº 8101/2023 – prestação de contas Viação São Roque – março
Processo nº 8453/2023 – prestação de contas Viação Marilândia – março

Assim como,  o  demonstrativo  de  valor  mensal  por  rota  não  foi  assinado  pelo  fiscal  de
contrato (fls.:15 do processo de pagamento Viação Marilândia nº 13741).

Em resposta aos achados, a Secretaria de Educação informou que:

“ao fotocopiar  as planilhas de ateste das escolas da Rede Estadual não
tiveram o cuidado de fotocopiar o verso onde consta a Assinatura Digital.
Providenciamos as cópias na íntegra, as quais juntamos nesta resposta e
acostamos à contra capa dos processos analisados”. 

Informou  também  que  a  fim  de  corrigir  a  falta  de  assinatura  do  fiscal  de  contrato  no
demonstrativo de valor mensal por rota, “foi impresso novamente, assinado e acostado a
contra-capa do processo.”

Pelo exposto, recomenda-se que sempre seja juntada a íntegra dos documentos (cópias
frente  e verso),  e  ao Fiscal  do Contrato que se atende aos requisitos para o adequado
acompanhamento  da  execução  do  contrato,  bem  como fornecer  elementos  confiáveis  e
comprováveis para a regular liquidação da despesa.

2.8.2 Dados  conflitantes  entre  o  contrato  e  a  planilha  de  controle  de
frequência do Transporte Escolar
Base legal: Anexo I do Contrato 005/2023 e Anexo I do Contrato 006/2023

Através de análise dos processos de pagamento, verificou-se que na planilha enviada pela
escola  EEEFM Rubens Rangel quilometragem acima/abaixo do estipulado no contrato nº
005/2023. Da escola EEEFM Geraldo Vargas Nogueira acima do estipulado no contrato nº
006/2023 e também na planilha enviada pela escola EEEFM Profª Nea Monteiro Costa.

No processo nº 8453/2023 escola EEEFM Rubens Rangel declara 103,4 km da rota de lote
002, porém foi contratado 81,20 km, do lote 003 declarou 69,4 km e foi contratado 87,40 km,
lote 017 declarou 69 km e foi contratado 66,6 km.

Em resposta aos achados, a Secretaria de Educação informou que:

“A constatação da quilometragem enviada a maior do que a quilometragem
contratada, deve-se a quilometragem aprovada pela SEDU para o aditivo, o
qual foi formalizado e entrou em vigor a partir do mês de maio/2023.Como
medida  de  correção,  para  que  não  fique  apenas  as  planilhas  com
observações  manuscritas,  informando  que  será  considerada  apenas  a
quilometragem contratada para fins de liquidação da despesa, solicitaram às
unidades escolares a correção das mesmas.”
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Pelo  exposto,  recomenda-se  aos  responsáveis  pelo  acompanhamento  da  execução  do
contrato  que  relatem nos processos de pagamento  as  informações  de forma correta,  e
ainda,  priorizem  junto  aos  demais  setores  da  Prefeitura  trâmite  célere  dos  aditivos
contratuais.

2.8.3 Ausência de justificativa por realizarem menos dias letivos
Base legal: Cláusulas 3.5 e 3.9 do Contrato de Prestação de Serviços

No Processo nº 8.453/2023 (pagamento viação Marilândia de março) foi demonstrado total
de 23 dias letivos, desses, a empresa  prestou serviço em 17 dias (lote 007); 21 dias (lote
010) e 22 dias (lotes 014; 017 e 018), contudo não houve justificativas pelas faltas ocorridas.

Em resposta, a Secretaria de Educação informou que:

Infelizmente não observamos a tempo a ausência de justificativa por parte
da  unidade  escolar  para  o  ateste  inferior  à  quantidade  de  dias  letivos.
Deduz-se ausência de condições para o tráfego em virtude de chuvas e do
acompanhamento à época. Providências adotadas: 1) Solicitar às unidades
escolares as justificativas.

Pela  resposta  apresentada,  fica  evidente  a  ausência  do  acompanhamento  de  forma
adequada,  haja  vistas  que,  não foi  possível  determinar  o  motivo  ateste  inferior  de  dias
letivos do período. 

Pelo exposto recomenda-se que, caso ocorra alguma intercorrência a execução dos serviços
do transporte escolar, a Unidade Escolar proceda ao relato de forma tempestiva e comunique
ao Gestor do Contrato com a celeridade que a situação requeira. 

2.9. Pontos apurados por meio dos questionários aos gestores e aos usuários
do transporte escolar

Foi  elaborado  e  entregue  ao  Gestor  da  Educação,  ao  Fiscal  do  Contrato,  a  Direção  e
Coordenação  da  Unidade  Escolar  um questionário  com o  intuito  de  identificar  situações
pertinentes à execução dos serviços de transporte escolar. (questionários nos anexos II, III e
IV).

Nos  questionários  foram  evidenciadas  algumas  situações  levantadas  pelos  gestores  do
transporte escolar e pelos próprios usuários (alunos), vejamos:

Gestores
Da Unidade Escolar:  

• Ausência de orientação/treinamento aos responsáveis  nas Unidades Escolares da
forma e pontos essenciais no acompanhamento e fiscalização dos serviços de transporte
escolar,  pontos a serem observados quanto do estado de conservação dos veículos (por
exemplo: estado dos pneus) e com relação aos motoristas e monitores;
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• Orientar/capacitar  os  monitores  para  atendimento  aos  alunos  com  necessidades
especiais que são usuários do transporte escolar;
• Tendo em vista a situação de estradas (excesso de poeira) e as altas temperaturas do
Município, solicitação de utilização de veículos com cortinas e ares-condicionados;

Alunos:  

• Tendo em vista a situação de estradas, o excesso de poeira, e as altas temperaturas
do Município, solicitação de utilização de veículos com cortinas e ares-condicionados;

Percepção dos Auditores:

Em observação  “in  loco”  os  auditores  puderam observar  que  faz  muito  calor  dentro  do
transporte escolar e que a temperatura elevada maltrata os alunos, que permanecem dentro
do transporte numa jornada longa e desgastante. Se houvesse cortinas e ar-condicionado,
poderia amenizar o sol e o calor. 

Há linhas de estradas rurais, o que acarreta muita poeira no interior do transporte escolar,
esta situação só poderia ser melhorada com a possibilidade de transportes escolares com ar-
condicionado, já que estes veículos são fechados e entram menos poeira,  isso afastaria
também o calor nos dias de sol quente.
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Recomenda-se que seja criado instrumento de registro regular de ocorrências que envolvam
o transporte escolar, para que sejam solucionados com as prioridades inerentes às crianças e
adolescentes.

Em observação “in loco” e em análise ao organograma do setor do transporte, a equipe de
auditoria verificou que a equipe que atua junto ao transporte escolar é composto por somente
2 (dois) servidores, para fiscalizar os contratos de transporte escolar e lidar com a parte
administrativa  do  contrato,  além  disso  estes  servidores  possuem  atualmente  outras
atribuições correlatas, como por exemplo o controle da frota da Secretaria de Educação, bem
como controle das diárias que envolvem a secretária municipal de educação. Há ainda uma
comissão para apoio da equipe que fiscaliza, contudo, esse apoio se dá somente em caso de
alguma situação atípica e específicas como denúncias, ou alguma eventualidade. Diante do
exposto e, por se tratarem de contratos de extrema importância para o desenvolvimento da
educação no município, deve ter um acompanhamento/monitoramento de forma eficaz a fim
de que cumpra por completo seu objetivo, recomenda-se o aumento da equipe de trabalho
do setor do Transporte Escolar.
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3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando que foram identificados indícios de descumprimento dos procedimentos e/ou
oportunidade de melhorias;

Considerando que o presente trabalho tem por objetivo avaliar a operação dos serviços de
transporte escolar;

A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

3.1 A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que tome
ciência  dos  indicativos  e  das  proposições  suscitadas  pela  Equipe  de  Auditoria  neste
Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente. 

3.2  A notificação das autoridades  responsáveis  pelas  Secretaria  Municipal  de  Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas e Secretaria Municipal de Governo, para que tome ciência dos
indicativos  e  das  proposições  suscitadas  pela  Equipe  de  Auditoria  neste  Relatório  de
Auditoria, a fim de acusar ciente e se manifestar quanto as recomendações.

3.3 Ciência à autoridade responsável pela Controladoria Geral do Município dos indicativos
e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha, dentro das ações da
secretaria, o monitoramento das recomendações aqui suscitadas.

3.4 O arquivamento do presente processo.

Colatina, 27 de dezembro de 2023.

ELIANA RABELLO VOLPATO
Auditora Pública Interna – Advogada

OAB/ES N° 22059

NILDEMAR ANTONIO BOTTI
Auditor Público Interno – Contabilidade 

CRC-ES nº 7.420/O-7

ELAINE SOUZA PEREIRA
Auditora Pública Interna – Contabilidade

CRC/ES N° 16.227
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ANEXO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Achado de Auditoria 01

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria: Veículos atestados não conferem com os da vistoria 

Tipo do Ponto de 
Controle:

(    ) Quantitativo
( x ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Os  veículos  de  placa  MQH6044,  MQS8J20,  GYW9524,  LRJ1292,
MSK6010;  HEQ2106,  LPR3A69,  MSL?G23  (placa  incompleta  no
relatório,  CKS6I34,  MSY3979, KXN6A44,  LOV7911 e MRM9293 não
constam nos listados no processo nº 12690/2022 que passaram por
vistoria técnica.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental

Situação da Análise:
Analisando os processos de pagamentos observou-se que, em alguns
casos, os veículos que foram vistoriados não são os mesmos que estão
na execução do serviço de transporte escolar.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 02

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria: Inexatidão entre motoristas atestados com os do contrato

Tipo do Ponto de 
Controle:

(    ) Quantitativo
( x ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Os  motoristas:  Ademar  Luiz  Dalmoneck,  Matias  Goldner,  Paulo
Alexandre Alves de Souza, Washington Luiz Casagrande, Sergio Bailk e
Luiz  Antonio  Schultz  Finck,  Evericio  Paula  Capatto,  Valter  Games
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Martins,  Kennedy  Zoppi  Frohelich,  Demerson  das  Neves  Favoretto,
Renato Kiper, Emerson das Neves Favoretto, Kennedy Zoppi Frohelich
e José Carlos Vargas não constam listados no processo nº 12.690/2022
(de contratação

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental

Situação da Análise:

Analisando os processos de pagamentos, observou-se que, em alguns
casos,  os  condutores  dos  veículos  (motoristas)  que  foram
relacionados/identificados  no  processo  de  contratação,  não  são  os
mesmos  que  estão,  atualmente,  na  condução  dos  veículos  do
transporte escolar.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 03

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria: Ausência de execução dos percursos do lote 004 e 008 

Tipo do Ponto de 
Controle:

(    ) Quantitativo
( x ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

A  partir  de  análise  aos  processos  nº  8.453/2023  e  nº  4.533/2023
verificou-se que os percursos do lote 004 (código da rota 20172506075)
do contrato nº 008/2023 de responsabilidade da Viação São Roque e
lote  008  (código  da  rota  20172506077  –  noturno)  do  contrato  nº
007/2023  de  responsabilidade  da  Viação  Marilândia  não  foram
executados.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental.

Situação da Análise: Ausência de execução de rotas.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 04

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria:
Inexatidão entre os valores apresentados no demonstrativo mensal por
rota e o contrato nº 007/2023

Tipo do Ponto de ( x ) Quantitativo
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Controle: (  ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Foram encontradas as seguintes situações: 
Lote 002: Valor Unitário do contrato = 9,29 e no demonstrativo = 9,28
Lote 003: Valor Unitário do contrato = 8,19 e no demonstrativo = 8,20

Essa diferença no cálculo acarretou um pagamento a maior de R$1,00
no  mês  de  fevereiro/2023  no  processo  8.452/2023,  R$  1,42  em
março/2023  no  processo  8.453/2023,  R$  1,03  em abril  no  processo
10.229/2023, e R$ 1,24 pago a maior no mês de maio/2023 no processo
13.741/2023.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental, recálculo.

Situação da Análise:

Os valores apresentados no Demonstrativo de Valor  Mensal  por rota
pela  Superintendente  de  Transporte  nos  processos  nº  5274/2023  e
8453/2023  divergem  em  centavos  do  contrato  nº  007/2023  da
contratada Viação Marilândia.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 05

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria:
Divergência  entre  rotas  apresentadas  na  planilha  e  estipuladas  no
contrato

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
( x ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  de  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Nos processos nº 5274/2023 e 8453/2023 a escola que atesta os lotes
007 e 008 (turno noturno) é Conde de Linhares, porém, no contrato essa
rota seria para escola Aristides Freire. 

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental

Situação da Análise:
Divergência  entre  rotas  apresentadas  na  planilha  e  estipuladas  no
contrato 
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Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 06

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria:
Ausência  de  comprovação  da  quantidade  de  passes  escolares
adquiridos

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
( x ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  de  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

No  Processo nº 4.556/2023 verificou-se que o documento apresentado
pelo  Consórcio  Noroeste  Capixaba  demonstrando  o  quantitativo  de
passes escolares adquiridos no mês, trata-se, de uma simples folha com
valor e quantidade, sem assinatura e identificação do responsável por
sua emissão.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental

Situação da Análise:
Ausência  de  comprovação  de  quantidade  de  passes  escolares
adquiridos.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 07

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria: Idade de veículo superior ao permitido em contrato

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
( x ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  de  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Da  análise  dos  processos  de  pagamento,  constatou-se  que  alguns
veículos possuem mais de 15 anos de fabricação: 
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• MRM9293, MSI4429, MSI4436, MSI4456 da empresa Viação Joana
D’Arc;
• DPF9092, GXM0I31da empresa Aritur;
• ECM5170, ECM5190, ECM5212, MRJ5134, MSN1H91 da empresa
Marilândia;
• JRL5861, da empresa Aritur Transporte e Turismo LTDA;
• MSI4429, MSI4456, da empresa Viação Joana D’Arc S/A;
• MRK7113 da empresa Viação São Roque LTDA.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental

Situação da Análise:

Nos contratos 24/2023, 25/2023 e 26/2023 (Rede Municipal de Ensino),
consta do item 3.11 a “idade máxima” dos veículos para a execução do
Transporte Escolar Municipal e  Nos contratos 5/2023, 6/2023, 7/2023 e
8/2023 (Rede Estadual de Ensino), consta do item 3.10 a “idade máxima”
dos  veículos  para  a  execução  do  Transporte  Escolar  Estadual.  Em
ambos os casos a idade máxima estabelecida é de 15 anos.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38

Achado de Auditoria 08

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina

Ponto de Controle:
Gestão  da  educação  Inovadora  e  Tecnológica  com  qualidade  para
todos

Achado de Auditoria:

Os valores apresentados no Demonstrativo de Valor Mensal por Rota no
Processo  nº  7.617/2023,  foram calculados erroneamente  e  esse  erro
ocasionou  um  pagamento  a  maior  de  R$  7.926,31. Os  valores
apresentados no Demonstrativo de Valor Mensal por Rota no Processo
nº 10.226/2023 foram calculados erroneamente e esse erro ocasionou
um pagamento a maior de R$ 5.858,57. 

Tipo do Ponto de 
Controle:

( x ) Quantitativo
(  ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Contratos  de  nº  005/2023,  006/2023,  007/2023,  008/2023,  024/2023,
025/2023 e 026/2023 e  processos de pagamento de nº  4556/2023,
8148/2023, 4533/2023, 5667/2023, 5274/2023, 4459/2023, 11392/2023,
10225/2023,  10230/2023,  17535/2023,  16545/2023,  15463/2023,
13103/2023,  13272/2023,  13106/2023,  13741/2023,  16544/2023,
15526/2023,  15465/2023,10443/2023,  10226/2023,  10229/2023,
11391/2023, 7617/2023, 8453/2023, 8101/2023, 9699/2023

Amostra Selecionada: 100%

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Nos processos nº 5274/2023 e 8453/2023 a escola que atesta os lotes
007 e 008 (turno noturno) é Conde de Linhares, porém, no contrato essa
rota seria para escola Aristides Freire. 

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental, recálculo.

Situação da Análise:

Os valores apresentados no Demonstrativo de Valor  Mensal  por rota
pela  Superintendente  de  Transporte  nos  processos  nº  7617/2023  e
10.226/2023 estão incorretos quanto ao cálculo do valor total das rotas
09, 11, 15 e 16 do contrato nº 005/2023 da contratada Aritur Transporte
e Turismo Ltda.

Valor da Auditoria: R$ 14.092.345,38
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ANEXO II QUESTIONÁRIO ALUNO

ESCOLA:

SÉRIE: DATA:

1. Qual tipo de veículo é utilizado no seu transporte escolar?
( ) Ônibus/micro-ônibus comum  ( ) Ônibus/micro-ônibus – caminhos da escola ( ) Em veículo tipo VAN
( ) Caminhonete adaptada (pau-de-arara) ( ) Caminhão adaptado (pau-de-arara)   ( ) Em automóvel de 
passeio ( ) Se de outra forma, qual? ____________________________________

2. Quantos alunos, em média, utilizam o mesmo transporte escolar com você?
(   ) Até 4 alunos ( ) Mais de 4 e menos de 20   ( ) Mais de 20 e menos de 40 ( ) mais de 40 alunos

SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO TRANSPORTE ESCOLAR SIM NÃO NÃO SE
APLICA

3. Você recebeu orientação para seguir regras de segurança dentro do transporte escolar
no percurso até a escola?
3.1) Se SIM, quem orientou?
___________________________________________________  

4. O transporte escolar que você utiliza possui cinto de segurança?

5. A maioria de seus colegas utiliza o cinto de segurança?

6. Você utiliza o cinto de segurança?

7. Você já presenciou algum colega seu embarcando ou desembarcando do transporte
escolar com o veículo em movimento?

8. Você já embarcou ou desembarcou do transporte escolar com o veículo em movimento?

9. Você já presenciou algum colega seu colocando parte do corpo para fora do veículo
escolar durante o percurso?

10. Você já colocou parte do corpo para fora do veículo escolar durante o percurso?

11. Você já presenciou algum tipo de acidente envolvendo o veículo escolar que o
transportava?

12. Você já sofreu algum tipo de acidente quando da utilização do transporte escolar?
12.1) Se SIM, que providências foram tomadas? (Pode ser marcada mais de uma
opção)
(   ) precisou de cuidados médicos (   ) foi feito Boletim de Ocorrência ( ) foi
comunicado a sua escola   (   ) Outras providências                                                                   

13. O veículo escolar que você utiliza transporta outras pessoas além de
alunos/professores?
13.1) Se SIM, isso acontece ( ) Raramente   ( ) Às vezes   ( ) Muitas vezes
(  ) Diariamente

14. O veículo escolar que você utiliza costuma ter vários assentos vagos devido a pequena
quantidade de alunos transportados?

15. No veículo escolar que você utiliza, além do motorista, existe um responsável
acompanhando os alunos durante o percurso?
15.1) Se Sim, com que frequência?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

16. Na chegada do transporte a escola, por ocasião do desembarque, existe representante
da escola para recebê-los?

17. Existe algum controle de frequência dos alunos no transporte escolar?

18. Em caso de emergência/reclamação para quem você liga? (Pode ser marcada mais de uma opção)
(   ) Escola ( ) Prefeitura/SEMED ( ) Estado/SEDU ( ) Ministério Público
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(   ) Tribunal de Contas (     ) Nenhum ( ) Se outro, qual?                                                       

19. Você já foi transportado em pé, por excesso de alunos/passageiros?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

20. O veículo escolar que você utiliza trafega em uma velocidade rápida demais ou faz manobras irregulares no
trânsito (Ex. ultrapassagens proibidas, desrespeita os sinais de trânsito?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

21. Você já deixou de ir às aulas por falta de transporte escolar?

22. Você já chegou atrasado à escola por causa do transporte escolar?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

23. Você já presenciou colega seu utilizar o transporte escolar e não assistir aula?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

24. Como você avalia a prestação do serviço do transporte escolar, quanto:
a) Ao conforto dos veículos (passageiros sentados, assentos confortáveis, veículos bem ventilados, etc).
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente
b) Ao atendimento as regras de segurança durante o itinerário (utilização do cinto de segurança, não descer com o 
veículo em movimento, não colocar parte do corpo fora do veículo quando em movimento).
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente
c) Ao tempo do deslocamento de casa até o local do embarque.
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente
d) Ao tempo de permanência desde o embarque até a chegada à escola.
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente
e) À higiene dos veículos (O ambiente interno do veículo é limpo com frequência?).
 ( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente
f) À cortesia dos condutores (Os motoristas se dirigem aos alunos de forma educada e respeitosa?).
( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente
g) À forma de comunicação para sua manifestação (reclamações e informações).
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente
h) À regularidade no cumprimento dos horários.
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente

i) À regularidade na prestação do serviço nos dias letivos.
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente
j) À identificação visual dos veículos destinados ao transporte escolar.
( ) Péssimo/Ruim( ) Regular ( ) Bom/Excelente

25. O que você acha que deve melhorar no transporte escolar que você utiliza?
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
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ANEXO III CONDUTOR DO VEÍCULO

ROTA: DATA:

Data Nascimento Placa do Veículo
Ano de Fabriação do

Veículo
Categoria da Habilitação

(CNH)
Curso Especializado

(S/N)

1. Qual tipo de veículo você dirige no transporte escolar?
(   ) Ônibus/micro-ônibus comum ( ) Ônibus/micro-ônibus – caminhos da escola ( ) Em veículo tipo VAN
(   ) Caminhonete adaptada (pau-de-arara) ( ) Caminhão adaptado (pau-de-arara) ( ) Em automóvel de passeio (   ) Se de
outra forma, qual?                                                                              

2. O veículo que você dirige no transporte escolar é:
(      )  Próprio - contratado pela empresa terceirizada (   ) Próprio - contratado pelo Município\Estado
(      ) Da empresa terceirizada contratada (  ) Do Município\Estado ( ) Outro                                                                     

3. Quantos alunos, em média, você transporta todos os dias?

4. Qual a capacidade de transporte do veículo escolar que você conduz?

SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO TRANSPORTE ESCOLAR SIM NÃO NÃO SE
APLICA

5. Você orienta aos alunos para seguir as regras de segurança dentro do transporte escolar no
percurso até a escola?

6. O transporte escolar que você dirige possui cinto de segurança para os alunos?

7. A maioria dos alunos utiliza o cinto de segurança?

8. Você já presenciou algum aluno embarcando ou desembarcando do transporte escolar com o
veículo em movimento?

9. Você já presenciou algum aluno colocando parte do corpo para fora do veículo escolar durante o
percurso?

10. O veículo escolar que você dirige, no transporte dos alunos, já se envolveu em algum acidente?
10.1) Se SIM, que providências foram tomadas? (Pode ser marcada mais de uma opção)
( ) Você ou algum dos alunos precisou de cuidados médicos ( ) Foi feito Boletim de
Ocorrência (    ) Foi comunicado a escola   (    ) Foi comunicado a Secretaria Municipal de
Educação    (    ) Outras providências                                                

11. O veículo escolar que você dirige transporta outras pessoas além de alunos/professores?
11.1) Se SIM, isso acontece ( ) Raramente   ( ) Às vezes   ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

12. O veículo escolar que você dirige costuma ter vários assentos vagos devido a pequena
quantidade de alunos transportados?

13. No veículo escolar que você dirige, existe um representante da escola/prefeitura
acompanhando os alunos durante o percurso?
13.1) Se Sim, com que frequência?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

14. Na chegada do transporte a escola, por ocasião do desembarque, existe servidor da escola para
recebe- los?

15. Existe algum controle de frequência dos alunos no transporte escolar?

16. Em caso de emergência/reclamação para quem você liga? (Pode ser marcada mais de uma opção)
(     ) Escola ( ) Prefeitura/SEMED     ( ) Estado/SEDU ( ) Ministério Público     (    )  Tribunal  de Contas
(    ) Nenhum ( ) Se outro, qual?                                                         

17. Você já transportou alunos em pé por excesso de alunos/passageiros?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

18. O veículo escolar que você utiliza trafega com todos os itens de segurança obrigatórios? (Ex. extintor de incêndio, cinto de
segurança para todos os ocupantes do veículo, pneus que ofereçam condições mínimas de segurança, etc)
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( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

19. Com que frequência o tacógrafo de seu veículo é fiscalizado?
(   ) Não possui tacógrafo ( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente
19.1) Quem é responsável pela fiscalização?                                                             

20. Você já deixou de transportar alunos por problemas no veículo?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes

21. Como você avalia as estradas utilizadas no transporte escolar? ( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

22. Quem realiza pequenos consertos no veículo do transporte escolar que você dirige?
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
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ANEXO IV QUESTIONÁRIO GESTOR ESCOLAR

ESCOLA:

CARGO: DATA:

1. Quantos alunos do ensino fundamental/médio, matriculados nessa escola, uilizam o transporte escolar?

2. Quantos veículos realizam o transporte dos alunos do ensino fundamental/médio nessa escola? 
                         Próprios (               ) Contratados (                )

2.1) Quantos são exclusivos para o ensino fundamental ?  ____________             
2.2) E do ensino médio? _____________________

3. Quais ipo de veículos são uilizados? (Informar Quanidade por ipo)
(       ) Ônibus/micro-ônibus comum    (      ) Ônibus/micro-ônibus – caminhos da escola   (     ) Em veículo ipo VAN (__)
Caminhonete adaptada (pau-de-arara) (      ) Caminhão adaptado (pau-de-arara) (____) Em automóvel de passeio 
(______) Se de outra forma, qual?                                   

SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO TRANSPORTE ESCOLAR SIM NÃO NÃO SE
APLICA

4.  Você  ou  algum representante  da escola  fornece  orientação  aos alunos sobre  regras de
segurança a serem seguidas durante o trajeto até a escola?
4.1) Se SIM, quem orienta?  __________________________________________________             

5. Nos veículos escolares, além dos motoristas, existe um responsável acompanhando os
alunos durante o percurso?
• Se Sim, com que frequência?
( ) Nunca ( ) Raramente ( ) Ás vezes ( ) Muitas vezes(  ) Diariamente

6. Na chegada do transporte à escola, por ocasião do desembarque, existe responsável para
receber os alunos?  
6.1)  Se SIM, quem  os  recebe?
__________________________________________________________

7. Já ocorreu algum ipo de acidente envolvendo os veículos escolares que transportam alunos
dessa escola?
7.1) Se SIM, que providências foram tomadas? (Pode ser marcada mais de uma opção)
(   ) Houve necessidade de cuidados médicos ( ) foi feito Boleim de Ocorrência
(   ) Foi comunicado a SEDU    (     ) Foi comunicado a SEMED       (    ) Outras providências:
___________________________________________________________________________                     

8. Os veículos escolares da sua escola transportam outras pessoas além de alunos/professores?
8.1) Se SIM, isso acontece ( ) Raramente ( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( )
Diariamente

9. Os veículos escolares apresentam defeito com frequência?
9.1 Se sim, que medidas são adotadas? ( ) É disponibilizado outro veículo ( ) O veículo
de outra rota faz a cobertura    (  ) Outra  (especiicar)
______________________________________________        

10. Existe algum controle de frequência dos alunos no transporte escolar?
10.1 Se sim, essa frequência é confrontada com a presença em sala de aula? ( ) Sim ( )
Não

11.  Você já recebeu informações de alunos que uilizam o transporte escolar e não
comparecem à escola?
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12. Existe canal de comunicação para receber denúncias/reclamações de pais/alunos sobre a
prestação do serviço de transporte escolar?
12.1 Se sim, qual(is) : 
                    ____________________________________________________________  

13. Você já recebeu reclamação de alunos/pais sobre problemas com o transporte escolar?
13.1 Se sim, quais as reclamações mais frequentes:
________________________________________

14) Os alunos chegaram atrasados na escola por causa do transporte escolar?
( ) Nunca ( ) Raramente( ) Às vezes ( ) Muitas vezes ( ) Diariamente

15. Como você avalia a prestação do serviço do transporte escolar, quanto:

a) Ao conforto dos veículos (passageiros sentados, assentos confortáveis, veículos bem venilados,  etc). 
( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

b) Ao atendimento as regras de segurança durante o iinerário (uilização do cinto de segurança, não descer com o 

veículo em movimento, não colocar parte do corpo fora do veículo quando em movimento).
( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

c) À higiene dos veículos (O ambiente interno do veículo é limpo com frequência?).

 ( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

d) À forma de comunicação para sua manifestação (reclamações e informações).

( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

e) À regularidade no cumprimento dos horários.

( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

f) À regularidade na prestação do serviço nos dias leivos.

( ) Péssimo/Ruim ( ) Regular ( ) Bom/Excelente

g) À ideniicação visual dos veículos desinados ao transporte escolar.

16)  De que forma a SEDUC/CREDE atua na promoção das ações de apoio ao transporte escolar em sua escola?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________

17) De que forma a taxa de abandono e evasão dos alunos em sua escola é inluenciada pelo transporte escolar?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________

18) Como é realizado o gerenciamento da prestação dos serviços do transporte Escolar?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
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19) Como é realizado a iscalização da prestação dos serviços do transporte Escolar?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________

20) Existem  ações  especíicas  empreendidas  pela  SEDU  ou  SEMED  ou  sua  escola  para  enfrentamento  de  problemas
relacionados a segurança dos alunos durante o transpoorte escolar?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________

21) As ocorrências envolvendo o transporte escolar são registradas? De que forma?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________

22) O pessoal de sua escola, envolvido nas ações do transporte escolar, recebeu capacitação? Se sim, quais capacitações e
quem as ministrou?
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________

23) A sua escola uiliza ferramentas/sistemas que auxiliam o acompanhamento das ações do transporte escolar? Se sim,
quais ferramentas/sistemas e quem a disponibilizou?

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

24) O que você acha que deve melhorar no serviço de transporte escolar para uma prestação do serviço seguro e com qualidade?

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
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